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ADMINISTRAÇÃO

   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
www.cosmopol is .sp.gov.br  

 

 
 
 
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 
 

 

O Município de Cosmópolis, inscrito no CNPJ nº 44.730.331/0001-52, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, 

do artigo 72, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICA o Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 012/2025 

- Processo nº 2752/2025, nos termos do Art. 74, Inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021,  e AUTORIZA 

a formalização do instrumento de contratação, em favor das empresas Companhia Brasileira de 

Cartuchos - CNPJ Nº 57.494.031/0001-63, no valor total de R$ 59.825,00 (cinquenta e nove mil, 

oitocentos vinte e cinco reais)  e Companhia Brasileira de Cartuchos - CNPJ Nº 57.494.031/0010-

54, no valor total de R$ 20.368,75 (vinte mil, trezentos e sessenta e oito reais, setenta e cinco 

centavos) referente a aquisição de munições para a Guarda Municipal de Cosmópolis SP. 

 

 

Cosmópolis, 01 de Agosto de 2025. 

 
 
 
 
 

Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Cosmópolis; CONTRATADA: TOP - Infraestrutura e 
Serviços Ltda – 6ª Alteração do Contrato LT nº 134/2022; Acréscimo de R$ 4.249.519,81, passando 
o valor global do contrato para R$ 34.561.796,73; ASSINATURA: 31/07/2025; OBJETO: Contratação 
de Empresa para Execução de Pavimentação Asfáltica da Estrada Municipal de Cosmópolis/SP, 
Vicinal de Ligação da Rodovia Ivo Macris a CMS-470, com Fornecimento de Materiais, Acessórios, 
Mão de Obra e Equipamentos em Geral – Termo de Convênio 102505/2022 – Estadual; 
MODALIDADE: Concorrência Pública n° 003/2022. 
 

Cosmópolis, 01 de Agosto de 2025. 
 
 

Sr. Antônio Cláudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal. 
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FINANÇAS

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 JUSTIFICATIVA À QUEBRA  

DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

 Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, 
fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, por se tratar 
o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível 
ao prosseguimento das ações governamentais da Administração do Município 
de Cosmópolis, no que tange ao fornecimento de combustível para atender as 
demandas da prefeitura do município de Cosmópolis 

A continuidade do serviço de fornecimento de combustível para 
abastecimento da frota municipal é de relevante interesse público para o 
Município de Cosmópolis, motivos pelos quais se justifica esta Quebra de Ordem 
Cronológica, devendo ser saldadas as despesas adiante descritas: 

 Fornecedor: Link Card Administradora de Benefícios EIRELI 

 Nota de Liquidação: 3892/2025.  

Valor: R$ 88.062,42 

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.  

Cosmópolis/SP, 01 de agosto de 2025.  

Antonio Cláudio Felisbino Junior 

 Prefeito Municipal 



5 Cosmópolis, 01 de agosto de 2025  Ano IX Edição 1073Semanário Oficial

SAÚDE

                                                        
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA ADMISSÃO 

Processo Seletivo nº 001/2023 
 

A Superintendente do “CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE NA REGIÃO 
METROPOLITANA DE CAMPINAS – NORTE - CISMETRO”, com sede à Avenida das Tulipas 638 
– Jardim Holanda - SP – CEP - 13.827-042 e  foro na Cidade de Holambra – SP,  pessoa jurídica de 
direito privado da administração de caráter assistencial, inscrito no CNPJ 19.947.645/0001-64, 
conforme o Processo Seletivo  nº 001/2023, CONVOCA os selecionados abaixo relacionados a 
comparecerem à sede do CISMETRO, no endereço sobredito, no período de 01 de agosto de 2025 
à 07 de agosto de 2025, no horário das 09:30hs às 11:00hs e das 14:00hs às 16:00hs, para 
entrega dos documentos necessários a admissão (CTPS, Cópia CPF/RG/Comprovante de 
Endereço/Titulação/Carteira Funcional/Título de Eleitor/01 fotos 3x4). Após a entrega da 
documentação e estando em ordem, o candidato deverá no mesmo período acima, comparecer ao 
SEESMT – Serviço Especializado em Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho - Departamento 
de Segurança, localizado na Avenida das Tulipas 638 – Jardim Holanda – Holambra - SP  ou no local 
informado pela Diretoria Administrativa, devendo em seguida, com a apresentação do ASO - 
Atestado de Saúde Ocupacional, dirigir-se à Coordenação Geral do CISMETRO, na sede do consórcio, 
para que sejam ultimados os atos de contratação. Os candidatos convocados para a contratação 
obrigam-se a declarar por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar desta convocação se 
aceita ou não assumir o cargo para o qual foi selecionado, na forma do que prevê o Edital do Processo 
Seletivo nº 001/2023. O candidato que não comparecer no prazo acima estabelecido será 
considerado desistente.        
                                          
                                          RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

                     
                                   
                        FUNÇÃO: Farmacêutico 40h- Cosmópolis 
Classificação Candidato 
02° Aline Vendramel Benatto  

 
                          
                        FUNÇÃO: Técnico de Enfermagem 40h- Cosmópolis 
Classificação Candidato 
32° Adriana Aparecida Lange 

 
 
                                      Holambra, 01 de agosto de 2025 
 
                                            Ana de Elisabete Filomeno 
                                         Superintendente do CISMETRO 
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 31/2025 – REQUISIÇÃO Nº 40/2025 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 31/2025 
REQUISIÇÃO Nº 40/2025 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Ibrahzo Viagem e Turismo Ltda - ME, CNPJ. nº 
00.755.274/0001-90, para a prestação de serviços agenciamento de reserva em Hotel 
localizado na cidade de São Paulo, para atender viagem à cidade de São Paulo conforme 
Ofício nº 760/2025 de 22 de julho de 2025, para o período de 13 à 14 de agosto de 2025 - 
Servidoras Flávia Cristina Tavares da Silva e Renata Aparecida Moraes Serrano, no valor 
total de R$ 1.334,29 (Hum mil, trezentos e trinta e quatro reais e vinte e nove centavos), 
correspondentes à uma diária em um apartamento no Rio Hotel by Bourbon. 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 30 de julho de 2025. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
  
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2025.07.30 15:40:41 -03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 22/2025 – REQUISIÇÃO Nº 30/2025 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 22/2025 
REQUISIÇÃO Nº 30/2025 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Grupo Lemir Ltda EPP, CNPJ. nº 57.274.428/0001-40, para 
fornecimento do Item 2 – Saco de Lixo de 100 litros do processo de Contratação Direta nº 
22/2025 cujo objeto é a aquisição de cento e trinta pacotes de toalha interfolha, oitocentas 
unidades de saco de lixo 100l, um mil unidades de saco de lixo 60l, um mil e duzentas 
unidades de saco de lixo 40l e oitocentas unidades de saco de lixo 20l para o Legislativo 
Cosmopolense, no valor total de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 01 de agosto de 2025. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2025.08.01 13:28:05 
-03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 22/2025 – REQUISIÇÃO Nº 30/2025 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 22/2025 
REQUISIÇÃO Nº 30/2025 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Plastcosmo Comércio de Artigos Descartáveis Ltda ME, 
CNPJ. nº 08.216.562/0001-89, para fornecimento dos itens 1, 3, 4 e 5 do processo de 
Contratação Direta nº 22/2025 cujo objeto é a aquisição de cento e trinta pacotes de toalha 
interfolha, oitocentas unidades de saco de lixo 100l, um mil unidades de saco de lixo 60l, 
um mil e duzentas unidades de saco de lixo 40l e oitocentas unidades de saco de lixo 20l 
para o Legislativo Cosmopolense, no valor total de R$ 3.281,00 (três mil duzentos e oitenta 
e um reais). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 01 de agosto de 2025. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2025.08.01 13:28:51 
-03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 30/2025 - REQUISIÇÃO Nº 38/2025 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 30/2025 
REQUISIÇÃO Nº 38/2025 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Kayky Campos Domingues EPP, CNPJ. nº 
55.167.469/0001-01, para aquisição de dezessete placas em aço inox brilhante para 
entrega de um Título de Diploma de Reconhecimento, dois Títulos de Honra ao Mérito, 
oito Títulos de Cidadã(o) Cosmopolense, três Títulos de Diploma de Empresa Cidadã - 
Amiga de Cosmópolis e três Títulos de Diploma do Mérito Policial, em atendimento aos 
Decretos e Projetos de Decretos mencionados no Termo de Referência, no valor total de 
R$ 4.760,00 (Quatro mil, setecentos e sessenta reais). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

Cosmópolis, 01 de agosto de 2025. 
 

  
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
 

 

ANDRE LUIZ 
BARBOSA 
FRANCO:29458249
813

Assinado de forma digital 
por ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2025.08.01 12:24:55 
-03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 32/2025 - REQUISIÇÃO Nº 41/2025 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 32/2025 
REQUISIÇÃO Nº 41/2025 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Schwarz Auto Posto Ltda EPP, CNPJ. nº 51.075.164/0001-
19, para fornecimento de combustível “gasolina comum”, destinado para abastecimento 
dos veículos do Legislativo Cosmopolense, referente ao mês de agosto de 2025, no valor 
total estimado de R$ 3.627,00 (três mil, seiscentos e vinte e sete reais), correspondentes 
a 650 litros, sendo R$ 5,58/litro. 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 01 de agosto de 2025. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
  
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2025.08.01 13:39:19 
-03'00'
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - Nº 28/2025 – REQUISIÇÃO Nº 36/2025 
 

 

 

AAUUTTOORRIIZZAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
  

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 28/2025 
REQUISIÇÃO Nº 36/2025 

  
Eu, André Luiz Barbosa Franco, Presidente e Ordenador de Despesas da Câmara Municipal 
de Cosmópolis, AUTORIZO, nos termos do artigo 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021, a 
Contratação Direta da Empresa Artvel - Veículos, Peças e Serviços Ltda., CNPJ. nº 
63.998.314/0003-07, para prestação de serviços de revisão programada de 40.000 km, 
com fornecimento de peças e acessórios de reposição, durante o período de garantia de 
fábrica do veículo Cruze 1.4 Sedan Ltz NB AT, ano 2022, placa EKW-5I16, no valor total de 
R$ 6.488,29 (Seis mil e quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos). 

 
 

Contratação Direta embasada no artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

Cosmópolis, 30 de julho de 2025. 
 
 
 

André Luiz Barbosa Franco 
PPrreessiiddeennttee  ee  OOrrddeennaaddoorr  ddee  DDeessppeessaass  

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss 
  
 
 
 
 

ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813

Assinado de forma digital por 
ANDRE LUIZ BARBOSA 
FRANCO:29458249813 
Dados: 2025.07.30 15:11:02 -03'00'
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